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FarmáciaSeção de

O que é?

A Farmácia é uma seção da Diretoria 
de Saúde fundada em 2002 que oferece 
medicamentos e correlatos a preço de 
custo.

Quem pode comprar?

Servidores(as) e magistrados(as) 
ativos(as) e inativos(as), estagiários(as), 
residentes judiciais e militares, desde 
que vinculados à folha de pagamento 
do PJSC. O(A) colaborador(a) poderá 
adquirir medicamentos para si e para 
seus dependentes: cônjuge, filhos, pais, 
netos e avós.
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

9H às 19H
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Como requerer 

O pedido de produtos poderá ser feito via formulário 
eletrônico ou diretamente na sala 409 C (no meza-
nino do 4º andar), Torre I do Tribunal de Justiça, até 
as 18 horas.
Todos os medicamentos sujeitos a prescrição deverão 
ser solicitados mediante a apresentação de receita 
médica.
A entrega dos produtos solicitados pelos(as) 
magistrados(as) e servidores(as) lotados(as) na 
capital será na própria Farmácia, no dia seguinte ao 
do pedido, no período vespertino. Já os produtos 
solicitados por quem está lotado(a) nas demais 
comarcas serão enviados no primeiro malote do dia 
subsequente ao pedido e ficarão sob a responsabili-
dade do secretário do foro.

Formulário 

Para encaminhar seu pedido, abra o link abaixo e en-
tre com seu login e senha:

•	 Requisição	de	Medicamentos
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http://www.tjsc.jus.br/formularios/requisicao-de-medicamentos


Confira os dados de identificação 
que aparecerão automaticamente 
no cabeçalho do pedido. Qualquer 
alteração necessária deverá ser 
feita diretamente em seu registro 
funcional.

Passo	1	
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Anexe sua(s) receita(s). Caso já tenha uma 
receita cadastrada e válida (período inferior a 1 
ano), comente no campo Observações.

Passo	2	

Passo	3	
Inclua no campo Observações os valores 
orçados e as distribuidoras mencionadas, caso 
tenham sido fornecidos em cotação prévia.
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Passo	4	

Passo	5	

Preencha as informações com o máximo de 
detalhes possível, conforme indicado na legenda, 
e acrescente linhas para solicitar mais produtos, 
se for o caso.

Selecione o marcador para declarar que concorda 
com o desconto em folha e finalize o formulário.

ATENÇÃO:	

Este pedido já é uma 
autorização de compra. 
Caso necessite de um 

orçamento prévio, entre 
em contato conosco pelo 

e-mail 

ds.farmacia@tjsc.jus.br 
ou pelo telefone
(48)	3287-7635.

Passo	6	
Localize em seu e-mail a confirmação do pedido. 
Caso não a tenha recebido, contate a Seção de 
Farmácia para verificar se o pedido foi processado.
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(48)	3287-7635
(48)	3287-7636
(48)	3287-7637

ds.farmacia@tjsc.jus.br

Rua Álvaro Millen da Silveira, n. 208, Torre I, 
sala 409 C, Centro, Florianópolis/SC, 
CEP 88020- 901

Contatos

@
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tel:4832877635
tel:4832877636
tel:4832877637
mailto:ds.farmacia%40tjsc.jus.br?subject=


 

Regras do receituário médico

Todos os pedidos devem ser feitos mediante a apresentação de 
receituário médico.
Nos casos de medicamentos de uso contínuo, o receituário terá 
validade por 1 ano.
Para medicamentos controlados, o procedimento deverá ser 
seguido conforme os requisitos abaixo.

•	 A apresentação da receita original (azul, amarela ou branca 
em 2 vias) é imprescindível para a encomenda.

•	 A validade do receituário é de 30 dias a partir da data da 
prescrição, exceto do antibiótico, que é de 10 dias.

•	 Nome e endereço do paciente devidamente preenchidos 
pelo profissional prescritor.

•	 Endereço, carimbo e assinatura do profissional prescritor.

•	 Quantidade de caixas e posologia devidamente expressas. 

•	 Campo do comprador obrigatoriamente preenchido com 
todos os dados do servidor requisitante.

•	 Não trabalhamos com os medicamentos retinoides de uso 
oral (ex.: isotretinoína).

9Divisão de Assistência à Saúde - Orientação para os Colaboradores



MEDICAMENTOS CONTROLADOS

Cada encomenda será precedida da apresentação de uma 
receita original ou eletrônica (com QRCode) válida, mesmo 
tratando-se de medicamentos controlados de uso contínuo.
Os receituários controlados originais deverão ser encaminhados 
por malote ou apresentados na Seção de Farmácia antes da 
encomenda, em tempo hábil para que se faça o pedido  dentro 
do prazo de validade da receita.
Por vedação da legislação sanitária (DC n°44/2009), não pode-
mos encaminhar medicamentos controlados por malote. Os 
pedidos de medicamentos controlados de colaboradores de 
comarcas fora da capital poderão ser atendidos desde que re-
tirados na Seção de Farmácia.
Os medicamentos	controlados poderão ser retirados APENAS 
na Seção de Farmácia, de segunda à sexta, das 9 às 19 horas.

Retirada	de	produtos:

Os produtos encomendados podem ser retirados após as 15h 
do dia útil seguinte. Recomendamos entrar em contato para 
confirmar a chegada do produto antes de deslocar-se à Seção 
de Farmácia.

INFORMAÇÕES	
IMPORTANTES
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Perguntas frequentes

Quais	produtos	posso	pedir	na	Seção	de	Farmácia?
R.: Trabalhamos com a maioria dos medicamentos de A a Z, 
produtos dermatológicos, leites, lenços umedecidos, fraldas 
infantis e geriátricas. Não trabalhamos com perfumarias comuns 
e medicamentos da lista controlada C2 (retinoides).

Como	posso	pedir	um	orçamento?
R.: Envie seu pedido de orçamento preferencialmente para 
o e-mail ds.farmacia@tjsc.jus.br ou ligue para (48)	3287-7635. 
Faremos uma cotação entre os nossos 5 fornecedores e indica-
remos o melhor preço do dia.

É	vantajoso	comprar	na	Seção	de	Farmácia	do	PJSC?
R.: É importante fazer a comparação com outros estabelecimentos. 
Sempre aplicamos o preço de custo diretamente do fornecedor, 
porém é possível que, por questões de acordos comerciais, outras 
empresas tenham preços mais competitivos em determinados 
produtos.
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Exemplo de vantagem para o nosso cliente:

Produto
Preço	Máximo	ao	
Consumidor	(PMC)	

tabelado	pela	ANVISA*

Preço	de	fábrica	
tabelado	pela	ANVISA*

Preço	praticado	pela	
Farmácia	do	PJSC**

Tylenol 750mg 20 cp R$ 35,16 R$ 26,37 R$ 26,37

Paracetamol 750mg 
20 cp Lab Medley R$ 30,50 R$ 22,87 R$ 11,44

* Tabela CMED/ANVISA 2021
** Cotação em Agosto 2021

A	Farmácia	do	PJSC	tem	os	descontos	dos	programas	de	fidelidade	dos	laboratórios/indús-
trias	farmacêuticas,	por	exemplo	Melhor	para	Você	(LMPV),	da	Lilly;	Vale	Mais	Saúde	(VMS),	
da	Novartis;	Saúde	Fácil,	da	Boehringer	Ingelheim,	etc.	?
R.: Não trabalhamos com programas de fidelização da indústria farmacêutica.

Preciso	apresentar	receita	para	todos	os	produtos	solicitados?
R.: Não. Apenas para os medicamentos sujeitos a prescrição médica ou odontológica (medi-
camentos com tarja vermelha ou preta). Após a primeira compra, sua receita fica cadastrada 
e válida por 1um ano, exceto para controlados (ver página 10).
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Se	o	valor	for	muito	alto,	posso	comprar	parcelado?
R.: Não é possível parcelar os valores.

Quero	que	o	desconto	caia	na	próxima	folha.	Em	que	data	eu	posso	
fazer	o	pedido?
R.: Pedidos realizados a partir do dia 10 de cada mês serão 
descontados na folha do mês seguinte.

Posso	pedir	para	outra	pessoa	buscar	em	meu	lugar?
R.: Sim, desde que seu pedido tenha sido autorizado pelo acesso 
restrito ou com assinatura no formulário disponível na Seção de 
Farmácia.

A	Seção	de	Farmácia	tem	um	catálogo	de	produtos	para	consulta?
R.: Não, mas podem ser consultados por e-mail ou telefone.
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Descarte de Medicamentos Vencidos:

Você	 sabia	 que	 a	 Seção	 de	 Farmácia	 recebe	medicamentos	
vencidos	para	encaminhar	ao	descarte	correto?

Saiba	mais	em:	Remédios	vencidos	
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•	 Mitos	e	verdades	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 Medicamento	+	água

•	 2ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 3ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 4ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 5ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 6ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

•	 7ª	dica	sobre	o	uso	de	medicamentos

Dicas Sobre
Medicamentos

A informação é o melhor remédio.
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https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/medicamento-ag-1?inheritRedirect=false&redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D4%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/2-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D4%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/3-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&amp;redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D4%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/4-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/5-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&amp;redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D4%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/6-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&amp;redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D3%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/dicas-de-saude/-/asset_publisher/0rjJEBzj2Oes/content/7-dica-sobre-o-uso-de-medicamentos?inheritRedirect=false&amp;redirect=https://www.tjsc.jus.br:443/web/servidor/dicas-de-saude%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_cur%3D3%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_keywords%3D%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_0rjJEBzj2Oes_andOperator%3Dtrue
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